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 RESOLUÇÃO Nº 508/2025 

 

 

“Dispõe sobre a revogação da Resolução nº 484/2023, a qual 

“Dispõe sobre a Criação da Logomarca Oficial do Poder 

Legislativo de Santana do Manhuaçu – Minas Gerais.”   

 

 

                  A Presidente da Câmara Municipal de Santana do Manhuaçu, Estado de Minas 

Gerais, o Vereador Arilson de Souza Magalhães, no uso de suas atribuições legais, contidas na 

lei orgânica do Município e no Regimento Interno da Câmara Municipal, Promulga a 

Resolução: 

 

 

Art. 1º. Fica revogado a Resolução nº 484/2023, a qual “Dispõe sobre a Criação da 

Logomarca Oficial do Poder Legislativo de Santana do Manhuaçu – Minas Gerais”.  

Art. 2º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal 

de Santana do Manhuaçu, MG, aos 02 dias do 

mês de abril de 2025. 

 

 

 
Arilson de Souza Magalhães  

Vereador Presidente da Câmara 
 

 

 

 


